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 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE LESTE
DESPACHO DO RESPONSÁVEL PELA UNIDADE DE 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PROCESSOS DE ADIANTAMENTO BANCARIO APRO-

VADOS
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, e Portaria SMS.G 32/13, 
APROVO a prestação de contas dos processos de adianta-
mento abaixo relacionados.
PROCESSO RESPONSÁVEL PERÍODO VALOR
6018.2022/0003313-5 Rosely Ramos da Silva Fevereiro/2022 2.424,00
6018.2022/0005060-9 Elizabeth Aparecida da Silva Fevereiro/2022 1.000,00
6018.2022/0006065-5 Maria José da Silva Machado Fevereiro/2022 900,00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE LESTE 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 073/2022-SMS.G 

DO CONTRATO DE GESTÃO Nº R009/2015-SMS.G
PROCESSO: 2014-0.337.134-9
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DA SAÚDE
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DO ABC
OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 

DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL 
DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE SÃO MATEUS.
OBJETO DO ADITAMENTO: Aprovação do Plano de Trabalho 
para Custeio referente as ações de contingenciamento no 
combate à pandemia decorrente do Coronavírus p a r a  o 
período de 01/01/2022 a 28/02/2022.

DESPACHO
2014-0.337.140-3 I – À vista do noticiado no presente 

administrativo, considerando a essencialidade dos serviços e 
a impossibilidade de solução de continuidade dos serviços, 
e conforme documento acostado ao link 059717221 do SEI 
6018.2022/0010457-1, AUTORIZO a celebração do Termo 
Aditivo nº 088/2022 ao Contrato de Gestão nº R010/2015-
-SMS.CPCSS firmado entre esta Pasta e a entidade CASA DE 
SAÚDE SANTA MARCELINA, CNPJ nº 60.742.616/0001-60 
cujo objeto consubstancia-se no gerenciamento e execução 
de ações e serviços de saúde em unidades de saúde da rede 
assistencial da Supervisão Técnica de Saúde de Itaim Pau-
lista e São Miguel, objetivando a aprovação de novo Plano 
de Trabalho e Plano Orçamentário objetivando a aprovação 
do Plano de Trabalho para Custeio referente as ações de 
contingenciamento no combate a pandemia decorrente do 
Coronavírus para o período de 01/01/2022 à 28/02/2022 no 
valor total de R$ 8.611.802,88 (oito milhões, seiscentos e 
onze mil, oitocentos e dois reais e oitenta e oito centavos).

II – As despesas descritas onerarão a dotação orçamen-
tária 84.10.10.301.3003.2.520.33508500 fonte 00.

Retirratificação do Extrato publicado em DOC de 
11/01/2022, página 18. Leia como segue, e não como 
constou por conter incorreções

TERMO ADITIVO Nº 058/2021 CONTRATO DE GES-
TÃO Nº R019/2016 - SMS/G

PROCESSO N°: 2015-0.239.133-0
PARTÍCIPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

/ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SERVIÇO SOCIAL 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO- 
SECONCI – SP, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL.

OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECU-
ÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES 
DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO 
TÉCNICA DE SAÚDE ERMELINO MATARAZZO.

OBJETO DO ADITAMENTO: Aprovação do Plano de 
Trabalho de Recursos Humanos complementar para 
atendimento às demandas decorrentes da vacinação 
COVID-19 para o período de 01/10/2021 a 31/12/2021

 COORDENADORIA REGIONAL DE 
SAÚDE OESTE

 A COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI

RESOLVE:
PUBLICAR a relação dos funcionários da Unidade de Vi-

gilância em Saúde do Butantã – UVIS BUTANTÃ, que efetiva-
mente trabalharam na AÇÃO DE ARBOVIROSES - 12/03/2022.

DATA: 12/03/2022 - SÁBADO
HORÁRIO: DAS 08:00 AS 17:00

RF Nomes
78755251 Adeilson França de Alcantara
75846953 Alexsandra Ferreira dos Anjos
79056021 Aline Cristina Pires de Freitas
79970011 Ana Claudia Santos
79905531 Ana Lucia de Lima Paiva Soares
79750741 Angelita Ribeiro dos Santos Lima
79023441 Átila Viana
79001711 Casimiro dos Santos Junior
79001211 Cicero Manoel da Silva
70991343 Diogenes Bezerra dos Santos
70420192 Eliane Neves da Silva Santos
80047901 Elisabeth Cecilia Michelson
79750821 Eunice Conceição da Silva Muniz
78833151 Francisco José da Silva
70861563 Igor Jose dos Santos
78878761 Isaias Gomes da Silva
75158801 Leila Regina Manhas Montoro Lapa
75806573 Luiz Eduardo Ribeiro
72614201 Marcos de Oliveira Silva
79848471 Marilea das Neves Nogueira
79861571 Mirley Regina Barboza Moura
73527011 Nevio Maximino
72698971 Polidoro Teixeira da Silva
80415631 Priscila Aparecida Soares do Carmo
79858351 Rildo Nunes de Azevedo
79286291 Rodolfo Parmagnani
70792813 Rogerio Silva de Araujo
80074891 Rosana Tertuliano Alves
75022651 Sandra Elisa Lopes Cibella Dias
78997851 Wesley Serafim Guedes

 A COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI

RESOLVE:
PUBLICAR a relação dos funcionários da Unidade de 

Vigilância em Saúde do Butantã – UVIS BUTANTÃ, que 
efetivamente trabalharam na ORGANIZAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS DE RECURSOS HUMANOS – nos dias 12/02; 19/02 e 
12/03/2022 - SÁBADOS

DATA: 12/02/2022 – SÁBADO
HORÁRIO: DAS 07:00 AS 16:00

RF Nomes
753.063.3/2 Fátima Xavier Da Silva
784.132.9/1 Juscelia Pinheiro Fernandes Do Nascimento

DATA: 19/02/2022 – SÁBADO
HORÁRIO: DAS 08:00 AS 17:00

RF Nomes
753.063.3/2 Fátima Xavier Da Silva

DATA: 12/03/2022 – SÁBADO
HORÁRIO: DAS 08:00 AS 17:00

RF Nomes
753.063.3/2 Fátima Xavier Da Silva

MARIA CRISTINA LIMA - RF 717.076-9
ALEXANDRE ARAÚJO DE SOUZA - RF 729.445.0
ADRIENNE MYRTES NEVES DE LIMA - RF 731.575.9
2. Cessar a designação dos administradores locais do SEI 

das unidades desta Secretaria:
I. Gabinete de SMS
RENATO WILLIAN PINTO DE SOUZA – RF 834.191.5
II. SEAH
DANILO DUTRA DA COSTA RF - 830.658.3
RUI MIGUEL SEPULVEDA FIGUEIREDO MACEDO - RF 

834.639.9
MARINA DURVALINA RIZZI RF - 655.713.9
III. Coordenadoria Regional de Saúde Oeste
ALEXSANDRO EGIDIO CARDOSO - RF 726.172.1
3. Caberá aos administradores locais indicados:
I. Orientar usuários de todas as suas unidades quanto à 

utilização do SEI;
II. Encaminhar ao Órgão Gestor do SEI dúvidas não solucio-

nadas internamente;
III. Solicitar capacitação de usuários ao Órgão Gestor do 

SEI;
IV. Indicar os cursos de capacitação organizados pela Esco-

la Municipal de Administração Pública de São Paulo - EMASP, 
ou por SMS, para os usuários de suas unidades;

V. Encaminhar solicitação de cadastro ou alterações de 
usuários, unidades, tipos de documentos e tipos de processos 
ao Órgão Gestor do SEI;

VI. Atribuir perfis de acesso aos usuários, de acordo com 
parâmetros do órgão gestor do SEI.

4. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial as Porta-
rias nº 593/2021-SMS.G e 183/2018-AHM.G

 PROCESSO: 2015-0.322.508-5
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista dos elementos de convicção constantes do pre-

sente processo administrativo, com fundamento no artigo 60 
da Lei Federal 4320/1964, AUTORIZO a emissão de empenho 
destinado à Organização PanAmericana da Saúde/Organi-
zação Mundial da Saúde – PAS/OMS, inscrita no CNPJ sob 
o n° 04.096.431/0001-54, para a realização do Projeto de 
Saúde, gerido pela Coordenadoria de IST/Aids, no valor de 
R$ 750.000,00 referente ao segundo repasse do 5° Termo de 
Ajuste ao 92° Termo de Cooperação Técnica, fls 304/320 que irá 
onerar a dotação orçamentária nº 84.10.10.304.3003.2.523.3.3
.50.39.00 - Fonte 02 tendo sido emitida a Nota de Reserva nº 
17.876/2022 (fls. 370).

 PROCESSO 6110.2021/0010334-4
DESPACHO DO SECRETÁRIO
A vista dos elementos constantes no processo administra-

tivo nº 6110.2021/0010334-4, e em especial a manifestação da 
Coordenadoria Jurídica desta Pasta, que acolho, DETERMINO O 
ENVIO DOS AUTOS A PROCED, com fundamento no art. 147A, II 
do Decreto nº 43.233/03, uma vez que caracterizada a respon-
sabilidade funcional no procedimento de apuração preliminar.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL DE 
SAÚDE

Retificação da publicação em Diário Oficial (12 de março de 
2022, p. 22), referente à homologação do Conselho Gestor da 
STS Itaim Paulista (PORTARIA 93/2022-CRS. Leste/Gab.).

Onde se lê:
JOSÉ RIBAMAR SERRA ALMEIDA CPF 951.782.08-72 TI-

TULAR
Leia-se:
JOSÉ RIBAMAR SERRA ALMEIDA CPF 951.782.608-72 

TITULAR"
PORTARIA 93/2022-CRS. Leste/Gab.
Sra. Dra. Nilza Maria Piassi Bertelli, Coordenadora Regional 

de Saúde-Leste, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 13.325, de 08 de fe-
vereiro de 2002, que dispõe sobre a organização do Conselho 
Gestor da Supervisão Técnica de Saúde Itaim Paulista;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6.º do Decreto 
44.658/04, que regulamenta a Lei 13.325, de 2002, com alte-
rações introduzidas pelos artigos 20, 21 e 22 da Lei 13.716, de 
07 de janeiro de 2004.

RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o Conselho Gestor da Supervisão Técnica 

de Saúde Itaim Paulista.
II – O Conselho Gestor passa a ter a seguinte composição:
Gestores

KARIMA ABDUL FATAH CPF 363.183.698-80 TITULAR
ELZA SANTANA BRAGA CPF 087.504.258-97 TITULAR
DIEGO MOURA DA SILVA CPF 233.178.358-69 TITULAR
ADRIANA FATIMA DOS SANTOS CPF 101.650.558-20  TITULAR
SILVIA TERUMI HORIKAWA CPF 181.746.958-42 TITULAR
KATIA DOS SANTOS ARAÚJO CPF 216.288.308-24 TITULAR
SHEILA BARBANCHO DOS ANJOS CPF 307.084.828-13 SUPLENTE
CHRISTIAN MARCOS GONÇALVES CPF 198.474.498-48 SUPLENTE
ANA PAULA BARBOSA CPF 306.655.138-80 SUPLENTE
LUCIANA GOMES TEOTÔNIO CPF 253.597.918-70 SUPLENTE
TELMA RODRIGUES SOUZA CPF 190.718.818-57 SUPLENTE
HÉLIO GOULART FERREIRA CPF 142.512.818-10 SUPLENTE

Trabalhadores
MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA CPF 829.236.048-49 TITULAR
DEUZENI FERREIRA DA SILVA CPF 188.017.298-47 TITULAR
SAULO ALMEIDA SILVA GOMES CPF 304.133.308-26 TITULAR
SELMA BATISTA DE OLIVEIRA CPF 317.253.778-10  TITULAR
SILVANA CRISTINA DE ARAUJO CPF 131.854.098-41 TITULAR
RAQUEL TAVARES LINS DE SIQUEIRA CPF 321.339.988-45 TITULAR
RENATA CRISTINA ALVES CPF 098.920.338-76 SUPLENTE
EDJANE ROSA VIEIRA DA SILVA  CPF 284.780.048-40  SUPLENTE
IONE DOS SANTOS CPF 474.021.428-84  SUPLENTE
ADRIANA ALCANTARA DE MELO CPF 213.742.868-77 SUPLENTE
MARIA APARECIDA FERREIRA PEREIRA VARJÃO CPF 117.358.848-55  SUPLENTE
GABRIEL ANTÔNIO DE JESUS PURCINO CPF 420.327.558-07  SUPLENTE

Usuários
CHARLES BISPO DO NASCIMENTO BRITO CPF 326.847.418-75  TITULAR
REINALDO PEREIRA DA SILVA CPF 829.375.678-00  TITULAR
ANDRÉ DE FREITAS TEIXEIRA CPF 261.954.938-80  TITULAR
JOSÉ RIBAMAR SERRA ALMEIDA CPF 951.782.608-72  TITULAR
INGRID JENNIFER DE ARAUJO LOPREATO CPF 337.614.918-67  TITULAR
VERA LUCIA DANTAS SEARA CPF 301.849.418-06  TITULAR
ADRIANA MARIA GOMES CPF 272.590.408-07  TITULAR
ROSANGELA LEISE DE SOUSA LIMA CPF 424.099.696-15  TITULAR
LIDIA OZANO DA SILVA SANTOS CPF 100.216.368-42  TITULAR
SANDRO NUNES SILVA CPF 253.004.448-12  TITULAR
ALTAIR APARECIDO LOPREATO CPF 273.967.428-70  TITULAR
STEFANIE DOS SANTOS BEZERRA CPF 474.719.468-14  TITULAR
JACI PEREIRA DA ROCHA CPF 100.850.908-67  SUPLENTE
ÁLVARO MATARAZZO CPF 077.772.406-50  SUPLENTE
SAULO FAUSTINO CPF 049.369.858-21  SUPLENTE
MIRIAM FERREIRA DE LIMA CPF 147.073.758-20  SUPLENTE
MARIA IVANILDE NASCIMENTO MATOS DA SILVA  CPF 610.111.935-15  SUPLENTE
WELLINGTON DA SILVA MARTINS CPF 253.799.578-38  SUPLENTE
IZABEL DE FÁTIMA NUNES CPF 062.968.738-24  SUPLENTE
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DOS SANTOS CPF 113.425.998-02  SUPLENTE
EDVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA CPF 001.185.688-25  SUPLENTE
ELEUZA FERREIRA PIRES ANDRADE CPF 011.413.748-03  SUPLENTE
YAGO DOS SANTOS LOPREATO CPF 548.161.958-07  SUPLENTE
JULIO CESAR JUSTINO GUIMARÃES CPF 558.200.426-20  SUPLENTE

Fiscal:Flávia Biet, RF: 754.842.7/1
Suplente: Ângelo Vattimo RF: 521.730.1/2
HM DR. ALEXANDRE ZAIO
Fiscal: Maria Isabel Medeiros Vicente Rodrigues, RF: . 

832.993.1/2
Suplente: Camila Araújo Lima , RF: 829.799.1/2

 PROCESSO: 6018.2022/0008472-4
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 171/2022-SMS.G
O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribui-

ções legais e,
CONSIDERANDO o Termo de Contrato nº 013/2022/SMS-1/

CONTRATOS (058122121), firmado entre a Secretaria Municipal 
da Saúde e a empresa SIMMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.571.126/0001-20, que tem 
como objeto a Aquisição de Equipo p/ infusão, sistema fechado, 
estéril, macrogotas - 1.000.000 (um milhão) de unidades.

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a Gestão, 
Fiscalização, Supervisão e Controle dos serviços prestados, nos 
termos do que dispõe o Decreto Municipal nº 54.873/2014, de 
25/02/2014.

RESOLVE:
I – Designar para a Gestão do Contrato supra referido 

as Unidades Administrativas: SMS-1/CONTRATOS - Divisão de 
Contratos Administrativos e SMS-3/DIRETORIA.

II – Designar os servidores listados abaixo, os quais serão 
responsáveis pela verificação da conformidade dos serviços 
com o objeto ajustado, de forma a assegurar o seu exato 
cumprimento:

FISCAL - Guacira Macedo Sandes RF 807.583/7 - (Grupo 
Técnico de Compras)

SUPLENTE - Luiz Aurélio Júnior - RF 662.176.7/1 - (Grupo 
Técnico de Compras)

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 PROCESSO: 6110.2021/0016875-6
PORTARIA Nº 172/2022-SMS.G
Altera o dispositivo III da PORTARIA Nº 46/2022 – 

SMS.G, que autoriza a prorrogação da vigência do prazo 
de execução dos objetos ajustados nos Planos de Traba-
lho e Orçamentário dos Convênios, Termo de Colaboração 
e Termo de Fomento.

CONSIDERANDO a complexidade de avaliação dos planos 
de trabalhos das parcerias, ponderando eventual adequação 
das ações e serviços de saúde às necessidades assistenciais e 
o orçamento previsto para o exercício de 2022, para que não 
incorra descontinuidade dos serviços de saúde;

CONSIDERANDO a priorização das tratativas nas pactua-
ções de ações para enfrentamento da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de ordenação interna dos 
processos e procedimentos administrativos e as restrições de 
informações devido ao período de fechamento do Sistema de 
Orçamento e Finanças;

CONSIDERANDO a concomitância da expiração da vigência 
dos ajustes que exige métodos de integração operacional, no 
intuito de evitar a expiração dos prazos a assegurar a manu-
tenção dos serviços e ações de saúde dada impossibilidade de 
solução de continuidade;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 18 da Lei 
Federal nº 8.080/90;

CONSIDERANDO a Informação nº 1.094/2013 – PGM.AJC, 
no sentido de que é inaplicável aos convênios o limite temporal 
de 60 (sessenta) meses previsto no art. 57, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, devendo haver, contudo, análise técnica quanto à 
conveniência de realização de novo processo seletivo.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são legalmente conferidas, RESOLVE:

Art. 1° O dispositivo III da Portaria n° 46/2022 - SMS.G, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

2. Autorizar todos os atos necessários à execução orça-
mentária e financeira referente a prorrogação da vigência do 
prazo de execução dos objetos de 01/01/2022 à 31/03/2022, 
ajustados nos Planos de Trabalho, consoante aos critérios de 
planejamento estratégico, do Termo de Convênio nº 026/2011 
- CAPS - ALBERT EINSTEIN (2010-0.056.606-0); Termo de Con-
vênio nº 048/2008 - ESF - ALBERT EINSTEIN (2008-0.105.195-5) 
e Termo de Convênio nº 082/2008 - AMAS - ALBERT EINSTEIN 
(2008-0.208.723-6), bem como a emissão das correspondentes 
notas de reserva e empenho;

3. Autorizar a prorrogação da vigência do prazo de execu-
ção dos objetos de 01/04/2022 até 31/12/2022, ajustados nos 
Planos de Trabalho, consoante aos critérios de planejamento 
estratégico, segundo disponibilidade orçamentária do exercício, 
do Termo de Convênio nº 026/2011 - CAPS - ALBERT EINSTEIN 
(2010-0.056.606-0); Termo de Convênio nº 048/2008 - ESF - 
ALBERT EINSTEIN (2008-0.105.195-5) e Termo de Convênio 
nº 082/2008 - AMAS - ALBERT EINSTEIN (2008-0.208.723-6), 
bem como a emissão das correspondentes notas de reserva e 
empenho.

Art. 2° Ficam convalidados todos os atos orçamentários e 
financeiros praticados nos itens 2 e 3 do inciso III.

Art. 3° Mantêm-se inalteradas as demais disposições que 
não colidirem com a presente Portaria.

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PROCESSO: 6018.2018/0044507-0
PORTARIA Nº 173/2022-SMS.G
O Secretário Municipal da Saúde, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 

55.838 de 15 de janeiro de 2015, o qual dispõe sobre a implan-
tação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI no âmbito da 
Prefeitura do Município de São Paulo, ASSEGURANDO o cum-
primento das normas relativas ao processo eletrônico e para 
monitorar sua implantação,

RESOLVE:
1. Designar os administradores locais do SEI para as unida-

des desta Secretaria:
I. Gabinete de SMS e SEAH
DIEGO LUIZ DA COSTA – RF 814.673.0
TACÍLIO MOREIRA DE ARAUJO – RF 834.719.1
CREUSA APARECIDA VIVAN – RF 582.230.1
SIMONE SANTOS BASTOS – RF 730.256.8
JEFFERSON DOMINGUES – RF 832.129.9
RONALD CLAYTON FERREIRA DOS SANTOS – RF 883.458.0
SUZANA CARVALHO DO NASCIMENTO – RF 878.310.1
II. Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. Mario de 

Moraes Altenfelder Silva
PAULO CESAR MATHEUS – RF 637.223.6
REGIANE LEANDRO DA SILVA – RF 786.276.8
III. Coordenadoria Regional de Saúde Centro
CARLA FERREIRA BENTO DOS SANTOS - RF 783.209.5
RENATO PASSALACQUA – 782.865.4
IV. Coordenadoria Regional de Saúde Sul
JOSÉ ROBERTO MOREIRA - RF 728.871.9
RAPHAEL HIROSHI FURUSHO PETRONI - RF 789.491.1
V. Coordenadoria Regional de Saúde Norte
JULIANA DE ROSA FRANCO SOUSA - RF 774.735.7
REGINALDO AGUIAR GOMES - RF 782.340.1
ANDREA CRISTINA PAZ OSTAN - RG 23.313.603-3 - mu-

nicipalizada
VI. Coordenadoria Regional de Saúde Leste
ALINE GOMES CODONHO – RF 781.291.4
VICTOR FELIPE PICCIN NOGUEIRA DE LIMA - RF 798.112.1
VII. Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste
CARLOS ALBERTO TEIXEIRA - RF 549.520.2
DANILO RICARDO ALOTA - RF 727.819.5
VIII. Coordenadoria Regional de Saúde Oeste

de 09/03/95, Portaria nº 280 de 07/04/99; Lei Federal nº 10.741 
de 01/10/03; Lei Federal nº 11.108, de 07/04/2005 e Lei Federal 
nº 13.257 de 08/03/16); residentes e demais usuários devida-
mente autorizados; assegurando uma alimentação balanceada 
e em condições higiênico-sanitárias adequadas, englobando a 
operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades 
de produção, transporte, porcionamento, distribuição de dietas, 
nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades administrativas, 
incluindo nutrição clínica para as unidades hospitalares vincula-
das à Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar da Secretaria 
Municipal da Saúde (SMS);

Considerando a necessidade de disciplinar a Gestão, Fiscali-
zação, Supervisão e Controle dos serviços prestados, nos termos 
do que dispõe o Decreto Municipal nº 54.873 de 25/02/2014 e a 
Portaria 56/SG/2019 de 04/06/2019:

RESOLVE:
I – Designar para a Gestão do Contrato supra referido as 

Unidades Administrativas: SMS-1/CONTRATOS e SMS/CATS;
II – Designar os servidores abaixo, os quais serão responsá-

veis pela verificação da conformidade dos serviços com o objeto 
ajustado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento:

HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO SABOYA
Fiscal: Beatriz Anderaos, RF 5277817/4
Suplente: Renata de Castro Luz, RF 691.349.1/3

 PROCESSO: 6018.2022/0018235-1
PORTARIA Nº 165/2022-SMS.G
O Secretário Municipal da Saúde, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 201 da Lei nº 

8.989/79, com a nova redação a ele conferida pela Lei nº 
13.519/03, c/c artigos 98 a 101 do Decreto nº 43.233, de 22 de 
maio e 2003; e

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar e garantir a 
eficácia dos procedimentos administrativos provenientes deste 
Gabinete afetos à verificação de responsabilidade funcional,

RESOLVE:
I – Constituir a 4ª Comissão Permanente de Apuração Pre-

liminar, composta pelas seguintes servidoras, sob a presidência 
da primeira nomeada:

Presidente: Tatiane Soares Cantanhede - RF nº 834.872.3
Comissária: Gabrielle Rinco Martins - RF nº 888.989.9
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

e revoga as disposições em contrário, com aplicação imediata 
em eventuais processos em andamento.

 PROCESSO: 6018.2022/0004406-4
PORTARIA Nº 169/2022-SMS.G
Dispõe sobre a possibilidade de isenção de cobran-

ça, no período relativo ao 4º trimestre de 2021, das 
metas previstas para consultas nos contratos de gestão 
firmados com entidades que estiveram empenhadas no 
combate à COVID-19.

Considerando a situação epidemiológica de pandemia de 
COVID-19 no 4º trimestre de 2021;

Considerando o aumento dos casos da variante Ômicron, 
da Influenza e doenças respiratórias, em especial no mês de 
dezembro de 2021;

Considerando a Lei Federal nº 13.979 de 06/02/2020 que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de Saúde Pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus;

Considerando a necessidade de garantir o atendimento 
adequado à população, seguindo as linhas de cuidado com 
atenção às medidas de prevenção e redução dos riscos de infec-
ção pelo novo coronavírus, variante Ômicron e Influenza de ser-
vidores e usuários que frequentam os Equipamentos de Saúde;

Considerando a necessidade de monitoramento domiciliar 
dos pacientes que estiveram em quarentena, com suspeita ou 
sintomas leves de doenças respiratórias agudas;

Considerando a intensa demanda por vacinas e a conse-
quente necessidade da manutenção da campanha de vacinação 
para a imunização da população contra a COVID-19 e Influenza, 
sendo certo que, apenas para os casos de COVID-19, foram 
aplicadas 24.882.619 no ano de 2021.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica determinada a possibilidade de isenção de 
cobrança, no período relativo ao 4º trimestre de 2021, das 
metas previstas para consultas, visitas domiciliares e as demais 
produções nos contratos de gestão firmados com entidades que 
estiveram empenhadas no combate à COVID-19.

§ 1º Somente as entidades que comprovadamente estive-
ram empenhadas na organização e aplicação de imunização 
contra COVID-19 e suas atividades correlatas, no período do 
4º trimestre de 2021, poderão ser isentas da referida cobrança 
de metas.

§ 2º As Teleconsultas fazem parte, no período relativo ao 
4º trimestre de 2021, da composição das metas para consultas 
previstas nos contratos de gestão firmados com entidades que 
estiveram empenhadas no combate à COVID-19, vez que tais 
Teleconsultas podem ser consideradas como uma das estraté-
gias de atendimento à população.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, podendo ser atualizada conforme o cenário epide-
miológico determinante.

 PROCESSO: 6018.2022/0017637-8
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 170/2022-SMS.G
O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribui-

ções legais e,
Considerando o Termo de Contrato Emergencial nº 

024/2022/SMS-1/CONTRATOS, firmado entre Secretaria Muni-
cipal da Saúde e a LBGS- GRUPOS DE SERVIÇOS LTDA, inscrita 
sob CNPJ nº 66.786.047/0001-30, que tem como objeto ser-
viços de nutrição e alimentação hospitalar, visando o forneci-
mento de dietas gerais, dietas especiais, dietas enterais (forne-
cimento, envase e distribuição) e fórmulas lácteas destinadas 
a pacientes (adultos e infantis); acompanhantes legalmente 
instituídos (Lei Federal nº 8.069 de 13/07/90; art.278, inciso VII 
da Constituição do Estado de São Paulo; Lei Estadual nº 9.144 
de 09/03/95, Portaria nº 280 de 07/04/99; Lei Federal nº 10.741 
de 01/10/03; Lei Federal nº 11.108, de 07/04/2005 e Lei Federal 
nº 13.257 de 08/03/16); residentes e demais usuários devida-
mente autorizados; assegurando uma alimentação balanceada 
e em condições higiênico-sanitárias adequadas, englobando a 
operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades 
de produção, transporte, porcionamento, distribuição de dietas, 
nutrição enteral, fórmulas lácteas, atividades administrativas, 
incluindo nutrição clínica para as unidades hospitalares vincula-
das à Secretaria Executiva de Atenção Hospitalar da Secretaria 
Municipal da Saúde (SMS);

Considerando a necessidade de disciplinar a Gestão, Fiscali-
zação, Supervisão e Controle dos serviços prestados, nos termos 
do que dispõe o Decreto Municipal nº 54.873 de 25/02/2014 e a 
Portaria 56/SG/2019 de 04/06/2019:

RESOLVE:
I – Designar para a Gestão do Contrato supra referido as 

Unidades Administrativas: SMS-1/CONTRATOS e SMS/CATS;
II – Designar os servidores abaixo, os quais serão responsá-

veis pela verificação da conformidade dos serviços com o objeto 
ajustado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento:

HM DR. CÁRMINO CARICCHIO
Fiscal: Juliana Aparecida Rodrigues de Andrade Corunha , 

RF: 831.894.8/2
Suplente: Roseli Gustavo , RF: 314.478.0/2.
HM DR. BENEDICTO MONTENEGRO
Fiscal: Poliana Batista Silva , RF: 600.326.2/3
Suplente: Fabiane Gonçalves de Paula , RF: 831.068.8/2
HM DR. IGNÁCIO PROENÇA DE GOUVEA

Página do Diário Oficial certificada pela Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - Prodesp em 17/03/2022 08:21:26.
Nº de Série do Certificado: 1EF40FFE7C3812F5A90F16381DF8B8CE7FA7D452
[ Ticket: 45458894 ] - www.imprensaoficial.com.br


